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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Esperantina: 
 
 
JOSÉ CLÁUDIO PEREIRA DA SILVA, Vereador, no uso das atribuições que lhes conferem as 
leis, vem perante V. Exa. e demais pares que compõem esta Casa, propor o seguinte: 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 048/2016. 
 
 

Nomeia de Paulo Memória Franco o ginásio 
poliesportivo da localidade Boi Velho. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, ESTADO DO PIAUÍ, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Fica denominado de Paulo Memória Franco o ginásio poliesportivo da localidade Boi 
Velho. 
 
Parágrafo Único – A homenagem de que trata o caput deste artigo deve-se pelos relevantes 
serviços prestados pelo homenageado em prol do desenvolvimento socioeconômico e 
consequentemente com o engrandecimento do município de Esperantina. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Plenário Vereador Gilberto Chaves, 
Câmara Municipal de Esperantina(PI), 20 de outubro de 2016. 
 
 

José Cláudio Pereira da Silva 
Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 
 

A presente proposta visa homenagear um cidadão que muito contribuiu para o engrandecimento 
do município de Esperantina, onde nasceu, constituiu família e desenvolveu por toda a vida seus 
negócios, dando oportunidade ainda de maneira direta ou indiretamente a outros cidadãos de 
prosperar por meio do comércio. 
 
E como cidadão também teve participação política ao atuar como vereador e grande incentivador 
das atividades políticas em pessoas próximas a ele, desta forma ampliando sua atuação na vida 
pública, razão que o faz merecedor da presente homenagem. 
 

 
Plenário Vereador Gilberto Chaves, 
Câmara Municipal de Esperantina-PI, 20 de outubro de 2016. 

 
 

José Cláudio Pereira da Silva 
Vereador - PSB 

 


